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DECRETO NO 4904 DE 22 DË JUNHO DE 2OL7

NoMere GnuPo Cot'tsulnvo PARA

ATuAREM rua FrscnlrznçÃo oo SIM -
SrnvIço or InsprçÃo MunrctPal

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o Decreto no 3032 de 18 de abril de 2006,

RESOLVE

Art, 10 - NOMEAR os membros a seguir relacionados para integrarem o

Grupo Consultivo para atuarem junto ao SIM - Serviço de Inspeção Municipal,

Art. 20 - Compete ao representante do SIM a coordenação das atividades

do Grupo Consultivo,

Art. 30 - O Grupo Consultivo deverá elaborar regimento próprio.

Art.4o - São atribuìções do Grupo Consultivo:

I - Assessorar, colaborando e analisando os processos de construção, reforma,

implantação e reaparelhamento dos estabelecimentos de produtos de origem animal,

quando solicitado pelo responsável pelo SIM/POA,

II - Auxiliar o SIM/POA na elaboração, complementação ou revisão das normas e

regulamentos às atividades de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal,

Art. 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Reoresentante do Servico de Inspecão Municipal - SiM - Elen Patricia Nascimento Macorim

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde Carla Teresinha Laismann
Jorge Luis Schwarzer
Ieda Maria Pazini Bottezini

Reoresentante da Secretaria de Aqricultura e Meio Ambiente - Altair Luiz Fetzner
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